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Sobre o Projeto de Lei n°. 030/96-E,

que "CRIA.02 (DOIS) CARGOS EM COMISSÃO

E/OU_FUNÇÀO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS

PROVI DÊNCIAS .

"

Examinando o Projeto de 'Lei n°. 030/96-E,
verifico que está repleto de amparo legal, masva-necessidade desses

cargos deverá ser apreciada pelos nobres Edis.

Importante lembrar que a Casa Familiar Rural

está favorecendo os agricultores de nosso Município.

Agudo, 21 de maio de 1996.

Diovana C. Rossdeutscher

Assessora.Especial da Câmara de Vereadores


